
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio I 85/2023/PMC/SEPLAG/DCONV
Congonhas, í3 de Julho 2023

Encaminhamos em anexo, cópia do Termo de Fomento N" 16/2023, que entre

si Celebram o Município de Congonhas/MG e a Casa da Amizade das

Senhoras dos Rotarianos de Congonhas para ciência e controle.

Atenciosamente,

A Câmara Municipal de Congonhas,

Paola

Diretora de Co

Oliveira
e Prestação de Contas

Secretaria de Jame nto e Gestão

câmara Municipal de congonh
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE FOMENÍO N". 16/2023.

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

CONGONHAS E A CASA DA AMIZÂDE DAS SENHORÂS

DOS ROTARIANOS DE CONGONHAS.

Pelo presente instrumento, o MUNICíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne.

1,6.752.446/0001,-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

doravante denominado MUNICíPtO, neste ato representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de

Souza, inscrito no RG Ne M-1.652.882 e no CPF ne 314.756.986-15, e pela SecÍetária Municipâl de

Desenvolvimento e Assistência Social, Libertad Lamarquê Guerrâ Souza, inscrita no RG ne. MG

3.182.358 e no CPF ne. 475.855.106-59 e a CASA DA AMIZADE DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS DE

CONGONHAS, inscrita no CNPJ ns. 23.965.379/0001-70, com sede na Av. JK, ne 54, Centro,

Congonhas/Mc, neste ato representada por sua Presidente, Nicea Ferreira Lobo Sotoriva, portadora

do RG 1.140,511 e do CPF ne. 426.778.156-72, doravante denominada OSC (Organização da

Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com fundamento na Lei Federal ne.

13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de dezembro de 2015, mediante as

cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSINVA

Processo Administrativo ne. 867 /2023

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto realizar reforma e manutenção na sede.

CLAUSULA SEGUNDA - DO GESTOR

O MUNICíP|O nomeia como gestora do presente Termo de Fomento cIANE DE LtMA ANDRADE

conforme Portaria Municipal ns. PMC/U2 de 9 de maio de 2023.

2.2 São obrigações do Gestor:

I - verificar sê a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dados da parceria celebrada com a

Adm inistração Pública Municipal;

Il - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existância de fatos que comprometêm ou possam
comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de lrregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotedas para saná-las;

lV - emitir o relatório técnico de monitoramento e avallação; # " , ''

L,
clàudio Antônio de Soaza

PÍeteito Munidpal
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PREFEITURA ITíUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

V - emitir parêcer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o
conteúdo do relatório técnico de monitoramento e avaliação;

VI - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
monitoramênto ê avaliação, quando couber.

z.3 caberá ao gertor, no5 terryroi do Artigo 32 do oecreto Municipal 6731, de Lç/ao/La, a emissãe,
no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados do êncerramento de cada bimestre, de Relatório
Técnico de Monitoramento e Avaliação da parceria celebrada, que será submêtido à comissão de
monitoramento e avaliação, que o homologará,

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
eleme.]tos, deverá conter:

I - dêscrição das atividadês, metas e indicadores estabelecidos;

ll - informação de irregularidades apuradas, providências a serem tomadas, prazo para

solução e data de retorno para verificação do pleno atendimento.

lll- declaração de cumprimento da obrigação contida no Art. 11 da Lei \3.O79/ZOT4.

2.4 Na hipótese de o relatório técnico de monitoramento e avaliação evidenciar
irregularidades, tais como desvio de finalidade nê aplicação dos recursos da parceria, atrasos
na execução das ações e metas, descumprimento ou inadimplência da OSC em relação a

obrigações pactuadas, o gestor da parceria notificará a OSC para, no prazo de até 15 (quinze)

dias corridos:

I -sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

lll - apresentar justificativa para a impossibilidade de saneamento da irregularidade ou
cumprimento da obrigação.

2.4.1 O rêlatório técnico de monitoramento e Avaliação será homologado pêla comissão de
monitoramento e avaliação no prazo de 10 (dez) dias corridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório tecnlco
de monitoramento e avaliação deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaboração de parecer técnico sobre a prestação de contas, Ievando
ern consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conÍormidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do têrmo
de fomento.

2.5.L O parecer técnico sobre as prêstações de contas, a ser elaborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumprimento do objeto apresentados
pela OSC.

CúUSULA ÍÉRCEIRA - DA coM|ssÃo DE MoNIToRAMENTo É AVALIAçÃo

3.1 - O MUNICíP|O nomeia para membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação os servidorês:

DAISY LUCIDE TEIXEIRA SEVERINO MATOSINHOS, ÂI{CTIO ANORÉ DE SOUZA E NILZA MARGARIDA

DOS SANTOS conforme Portaria Municipal ne. PMC/172 de 9 de maio de 2023.

ctáudio Ahifinio oe scuza
Prereito MuniciPat
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
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3.2 - Este termo de parceria será monitorado e avaliado mediante os seguintes procedimentos:

a)análise do objetivo e sua finalidade;

b)acompanhamento mensal da prestação dos serviÇos;

c)anállse de relatórios dos trabalhos desenvolvidos;

3.3 - Nos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de L6/7O/].8, a comissão dê
monitoramento e avaliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da
execução da parceria e a análise e homologação do relatório elaborado pelo gestor.

3.4 - A comissão de monitoramento ê avâliação poderá solicitar assessoramento técnico de
especialista que não seja membro do colegiado para subsidiar seus trabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em relatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecimento e eventuais pÍovidências, cuja execução poderá ensejar a revisão do documento.

3.6 - Nas parcerias com vigência superior a 1 (um) ano, a Administração Pública, por meio do gestor
da parceria e da comissão de monitoramento e avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará os resultados como subsídio nã

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas.

3.7 - Serão utilizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

cúusurA QUARTA- oAs oBRTGAçÕES Dos pARcErRos

| - sÃo oBRTGAçÔes Do rvruNrcípro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto;

b) transferir os recursos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabalho, para a conta bancária específica da OSC em instituição financeira pública (Banco do Brasil

ou Caixa Econômica Federal);

c) acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

d) emitir Relatório(s) Técnico(s) de Monitoramento e Avaliação da parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e analisar as prestações de contas encaminhadas peia OSC;

f) elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de contas da OSC, a fim de atendêr aos

princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade,

conÍorme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação correta dos

recursos (art. 59 da Lei L3.019/2074\;

g) aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções administrativas necessárias à exigência da

restituição dos recursos transferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo; 
,,í
/

Cláudio Antônio de Sauza
Prefeito Municinal
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h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrôniEo do município, conforme arte. 38 da Lei

13.O19/2014;

i) notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal.

j) demonstração de que os objetivos e finãlidãdes institucionâis ê â câpâcidãdê técniôâ ê ôpêraciônãl

da organização da sociedade civil foram avaliados ê são compatíveis com o objeto; conforme arte.

35, lll dê Lei t3.At9/2O74;

k) aprovação do plano de trabalho, â ser apresêntado nos termos dâ Lei 13.019/2014; arte. 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçõrs oa osc:

a) responsabilízar-se pela execução do objeto;

b) aplicar os recursos repassados pelo MUNICíPIO exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos,

inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, conforme o caso;

d) prestar informaçôes e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao

acompanhamento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre acesso do gestor, do responsável pelo Controle lnterno, dos membros da Comissão

de Monitoramênto e Avaliação do MUNICíP|o, aos processos, aos documentos e às informações

referentes a este instrumênto, nas instalações dâ OSC;

f) responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comêrciais

relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo

as certidõ€s negativas em dia, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária do

MUNICÍP|O a inadimplência da OSC pelos respectivos pagamentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;

g) prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho em anexo, mediante a contratação dos

orofissionais e pagamento dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos trabaihos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou não;

h) observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e os custos

previstos;

i) não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no cumprimento

das etâpas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas

contratações e dêmais atos praticados na execução da parceria e deixar de adotar as medidas

saneadoras eventualmente apontadas pêla Administração Pública; , 
j

t( 
,
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c!áudio Ahtônic de Souza
grefeito Municioal

ri.qÇ-Â PRESjIENTE KUB|T§CHEK. '35 - CENTRO - CONGONIIÂ§. iVG - CEP 36415-000 - TEL. (31)3731.1300 - FAX: (31) 373:.i240 . wm.eng.i.às iE :3. :



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

j) comprovar a exâta aplicação da parcela ãnteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Administração Pública Municipal, sob pena de suspensão

da transferência;

k) êfêtuâr âs môvimênteçõês finãnceires relacionedas eos recursos do presente termo êm conta

bancária específica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal);

l) manter os recursos aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adimplente com o MUNICíP|O naquilo que tange à prestação de contas de exercícios

anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuar o seu registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICíP|O cópia dos documentos quando houver alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta parceria em seu sítio na intêrnet, caso mantenha, e em locais visÍveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão MUNICÍPIO; d) nome da OSC; e) ne. do CNPI dã OSC; f) descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestãção de contas da

parceria, devendo informar a data prevista para a sua apresêntação, a data em que foi apresentada,

o prazo para a sua análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e

pagos com recursos da parceria, o valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que

seus integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

q) osseguror e destacor, obrigatoriomente, o porticipoção do MUNICíP|O em todo e quolquer açdo,

promocionol ou nõo, relocionodo com o execuçõo do objeto descrito no presente Termo de Fomento

e, obedecido o modelo-podrõo estobelecido pelo PREFEITURA DE CONGONHAS, colocar o morca do

MUNTCÍPIO DE CONGONHAS nos plocos, poinéis e outdoors de identiÍicdçõo dos obros e proietos

custeados, no todo ou em porte, com os recursos deste Termo de Fomento, no mesmo tdmdnho e

locolizaçõo do nome do PREFEITURA DE CONGONHAS e em destoque em reloçõo d quolquer outro

mdrco que venho ser oplicodo. A ofte deveró ser previamente aprovada pelo Secretorio Municipol de

Governo - Assessorid de Comunicoçõo lnstitucional.

cúUsULA QUINTA - Do REGIME JURíDIco DE PESSOAL

Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza.iurÍdico/trabalhista, de qualquer espécie, entre o

MUNiCÍPlO e a equipe que a OSC côntratar parã a execução do projeto ou atividade constante deste

instrumentô, se for o caso.

ótáudio Aht'nio de Souza
Prefêito Municioal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CúUSULA sExTA - Do REPASSE

Para a execução das atividades previstas neste termo de parceria, no presente êxêrcício, o

MUNICíP|O transferirá à OSC, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, o

valor de RS 75.000,00 (setênte e cinco mil reais).

CúUSULA sÉflMA - DA TIBERAçÃo DAs PARCELAS

Como o Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho deste Termo de Fomento prevê mais de

uma parcela de repasse de recursos, a oSC deverá, para recebimento de cada parcela manter em dia

a sua regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

| - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão Negativa de Débitos Estadualou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Cêrtidão Negâtiva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

e) Cêrtidão Negativa Municipal;

ll - a OSC deverá apresentar a prestâção de contas da(s) parcela(s) anterior(es).

§ 1e Quando as certidões, de que trata o inciso l, não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC

será notificada para regularizar a situeção e apresentar a respectiva certidão para liberação da

parcelâ previstâ no Cronograma de Desembolso.

§ 2e A análise da prestação de contâs de que trâta o inciso ll não compromete a liberação das

parcelas de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do recurso total da parceria será efêtuado em estrita conformidade ao

CronoBrama de Desembolso constante no plano de trabalho, após apresentação da prestação de

contas pela OSC e aprovação do gestor da parceria.

§ 4e As duas primeiras parcelas serão pagas automêticamente pela Secretaria Municipal de Fazendâ,

devendo a terceirã ser transferida mediante a apresentação da prestãção de contas da primeira

oarcela e assim sucessivamente.

§ 5s A Diretoria de Convênios e Prestação de Contas, expedirá comunicação direcionada à secretaria

responsável pela política, informando a apresentação da prestação de contas, a secretaria

responsável deverá solicitar à Secretaria de Fazenda a liberação do recurso correspondente à parcela

subsêquente, por meio de documento assinado conjuntamênte com o gestor, a ser anexado aos

autosdo processo administrativo da pãrcêria. ll ,,_-
/"' .

.Cláudio An!ônia de Souza
pr?hito M'.rr:.ioal
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cúUsUtA oITAvA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

Os recursos financeiros do MUNICíPIO a serem repassados à OSC correrão à conta da seguinte

classificação orçamentária: Órgão: 13. Unidade: 01. Função: 08. Subfunção: 122. Ptogíama; OO27.

Atividade;0.022 - Apoio a Entidades - SEDAS - EÀ/ENDA IMPoSITIVA - 3.3,50.41 - Contribuicõês

(ficha 353). - Fonte: 1500.

Parágrafo único. Se a vigência deste termo de parceria ultrapassar o exercício financêiro, os créditos

para cobertura das parcelas a serem transferidas em exercício futuro serão indicados em termo

aditivo.

cúUSUtÂ NONA - DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

Os recursos serão depositados em conta corrente dâ OSC em instituição financeira pública - Banco do

Brasil ou Caixa Econômica Federal, específica para o ob.ieto e isenta de tarifa bancária.

Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados no

mercado financeiro.

os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Os pagamêntos deverão ser êfetuados somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED) -

transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisqueÍ pagamentos.

CúUSUI.A DÉqMA - DA RESTITUrcÃo DoS REcuRSoS

A OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICÍPIO (conta

correntê da prefêitura de Congonhas de ne.6846-2 na agência 1793-0 do Banco do Brasil), nos

seguintes casos:

a) inexêcuçãô do ob.ieto;

b) falta de apresentação dê prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade diversa da êstabelecida no presentê instrumento, ainda que

em caráter de emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

referente ao período compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não for

comprovado o seu emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha sido feita ãplicação.

Cláudío Aíú6nia de Souza
Prefeilo Municipai
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cúUsUtA DÉctMA PRIMEIRA- DA PRESTAçÃo oE coNTAs

A prestação de contas do recurso repassado à OSC ocorrerá de forma parcial, denominada

"prestação de contas parcial", até 30 dias após o receblmento de cada parcela.

§ 1" A prestaeão de contas parcial será feitâ quândo â liberacão dos rêcursos ocorrêr êm ? (trôE) ôu

mais parcelas, hipótese em que a tercêira parcelâ ficará condicionada à apresentação da prestação

de contas parcial referente à primeira parcela liberada e assim sucessivamente.

§ 2o A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos seguintês documentos:

l- ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de prêstações de contas, constando

o ne. do termo e a identificação da parcela (e sê é prestação de contas do totâl da parcela ou de

parte);

ll - se a OSC entre8ar documentos para sanar pendências de prestação de contas já aprêsentada,

deverá também fazer documento informando o ne. do ofício do técnico analista de prestações de

contas correspondente;

lll - certidões negativas ou positivas com efeito neBativo, em originâl ou cópia autenticada por

servidor, devidamente atuâlizadas (deverá ser apresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estiver vencida):

ai Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Cêrtificado de Regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistâs - CNDT;

d) Certidão Negâtiva Municipal;

lV - Rêlatório de Exêcução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, quê conterá:

a) as ações dêsênvolvidâs parâ o cumprimênto do objeto;

b) a demonstração do alcance das metas referentes ao perÍodo de que tratâ a prestação de contas,

apresentando um comparãtivo de metas propostas com os resultados alcançados;

c) os documentos de comprovação do cumprimento do obieto ê realizãção das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

cumprimento parcial ser devidamente justificado. O relatório de execução do objeto deverá incluir

datas e local das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

V - Relatório de Execução financeira;

Vl - Execução da Receita e Despesa; .,Í,,.
VII - Relação de Pagamentos efetuados; 4" !

VIli - Conciliação Bancária;

Ctâudio A;tônic de SoÜza
P'efeill Muliriler
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lX - 3 (três) orçamentos para seleção do menor preço na aquisição dos materiais e contratação dos

serviços. Deverão ser observadas as seguintes orientações:

. A entidâde deverá adquirir os produtos e/ou contratar os serviços pelo menor preço de cada

itêm, ou sêja, sê os produtôs./serviços forem âdquiridôs,/côntrâtâdos mêdientê â mênôr propôstã

global, será cobrada a diferença de valores de cada item, se houver.

. Na cotação não se pode colocar marca: "É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua

bens e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo

nos casos em que for tecnicamente.iustificável, ou ainda quando o fornecimento de tais

materiais e serviços for feito sob o regime de administração contratâda, previsto e discriminado

no ato convocatório."

. A êntidadê elaborará o pedido de orçamento contendo a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o entreBará às empresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento fornecido por pessoa física deverá constar o ne. do documento de identidade e do

CP F.

. Cotâções fêitas por internet serão aceitas somênte no caso da impossibilidade de fornecimento

pêlas outras empresas, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é obrigatório constar o nome

da empresa, não sendo aceitos orçamentos de sites de busca.

o 5ó serão aceitos 3 orçamentos válidos, ou seja, 3 orçamentos nos quais constem os valores de

cada item. Não será aceito orçamento no qual conste que a empresa não possui determinado(s)

item(ns). Nesse caso, terá que ser devolvido à conta do termo o valor total utilizado na aquisição

do item.

o Se o orçamento não Íor apresentado na prestação de contas correspondente, não será aceito

posteriormente, porque orçamento significa pesquisa p!Éyig de preços. Terá que ser devolvido à

conta do termo o valor total utilizado na aquisição do(s) item(ns).

. 5e no Plano de Trabalho houver a prestação de serviço de profissionais de nível técnico, a

contratação deverá ser precedida de 3 cotações.

X - extratos da conta bancária e da aplicação financeira dê todo o período de execução do termo, ou

seja, desde o recebimento da primeira parcela até a última movimentação;

Xl - recibos dê depósito na conta especÍfica;

Xll - recibo dê depósito nê conta 6846-2, agência 1793-0 do Banco do Brasil, do saldo remanescente

da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o depósito, a êntidade deverá informar o ne. do

CNPJ da OSC;

Xlll - relação do nome dos representantes dâ entidade: dirêtoria, conselho fiscal, êtc.;

,?ÀCÁ PRESI OENTE XUAITSCHEX, - 35 - CENÍRO . CONGONH.AS .
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XIV - contrato ou outro termo quê for celebrado com os profissionais que trabalharão no projeto

constando a inêxistência de vínculo entre eles e o MUNICÍPIO, bem como de que este não se

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistâs e previdenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipel dos Pôderes Erêcutivô ou Lêgislâtivô rêcêbêndê

recursos do termo, conforme vedação constante do inciso ll do Art.45 da Lei 13.019/2014, alterada

pela Lei 13.20412015;

XV! - na hipótese de aquisição de bens com os rêcursos recebidos, prova do respectivo registro

contábil e patrimonia l;

XVll - declaração do representante legal acerca da regular quitação dos encargos e direitos

trabalhistas, quando a parceria envolver gastos com pessoal;

XVlll - declaração do represente legal acerca da realização das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiênciê,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação de contâs, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ 3e Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem ser âpresentâdos

em viã original (que será devolvida à entidade) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas picadas.

§ 4e As prestações de contas e as respostas â pendências especificadas em ofÍcios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações de contas.

§ 5o As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais deverá constar o ne. do

termo, devendo ser emitidos com clareza e sem rasuras, na forma da lêgislação e em nome da OSC.

§ 6s A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a

instauração de tomadâ dê contas especial antes do término da parceria, ante evidências de

irregularidades na execução do objeto. Nesse caso, o dever de prestar contas surge no momento da

liberação de recurso envolvido na parceria.

§ 7s Autorizada a integração ao patrimônio dâ OSC dos bens remanescentes que tenham sido

adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução deste termo, a entidade

deverá enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

§ E A inadimplênciâ ou irrêgularidade na prestação de contas inabilitará a OSC a participar de novas

oarcerias ou acordos com a Administração Municipal.

§ 9 A prestação de contas será analisada e avaliadã pelo MUNICíPIO sob dois aspêctos, em especial:

I - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atingimento das metas de

execução do objeto, podendo o MUNICíPlO valer-se de relâtórios ou laudos de diligências, inspeções

,ll
;'1t,.,

Cláudio Aitôr'io de Sar:zâ
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ou vistories e tãmbém de informações obtidas de pessoas bêneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

Il - financeiro: quanto à correta e regular aplicação dos recursos Íinancêiros, nos termos da legislação

que rege a administração pública.

§10 A partir da data do recebimento da prestação de contas parcial, o MUNICÍPIO, terá o prazo

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para análise, podendo ser prorrogado por igual período.

§ 11 Após a aplicação da última parcela, será apresentadã a prestação de contas do total dos

recursos recebidos, ou seja, a prestação dê contas final. Deverão ser apresentados os Anexos; E -

Relatório de Execução financeira, F - Execução da Receita ê Despesa, l- Conciliação Bancária, o

Rêlatório de Cumprimento do Objeto e o comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se

houver. A prestação de contas final será apresentadã ao MUN|cíPlo até 30 (trinta) dias após a data

final da vigênciã destê termo, ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data

de suâ denúnciâ ou rescisão.

§ 12 A partir da data do recebimento da prestação de contas final, o MUNICíPIO, com base no

disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquentâ) dias pâra análise.

§ 13 O prazo pâra apreciar a prestêção de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias,

desde que devidamênte justificado.

§ 14 O transcurso do prazo definido anteriormênte e de sua eventual prorrogação, sem que as contas

tenha m sido a preciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamâmêntos públicos e celebre novas parcerias;

b) não significa impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que sê ãdotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos

cofres públicos.

§ 15 Se o transcurso do prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Administração Pública Municipal, sem que se constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não

incidirão juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo

e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pela Administração Pública Municipal, sem

prejuízo da atualização monetária pela Unidade Fiscai do município de Congonhas.

§ 16 Estando a prestâção de contas em desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofÍcio à entidade com prazo pârã sanêamênto das irrêgu la ridê des.

§ 17 A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 18 Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no proprio

tocal em que forem contabilizados, à disposição do MUNICIPIO ou do Tribunal de Contas, pelo prazo

Cláudio Auônio ae Souza

rRAÇa 
'REST'ENTE 
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de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótese de a OSC

utilizar serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas

dependências da OSC.

cúusuLA DÉoMA 5EGUNDA - DA ucÊNclA

Este instrumento tem vigência a contar da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023,

podendo ser prorrogada, de acordo com o interesse das partes.

Parágrafo único. O MUNICíPlO prorrogará de ofício a vigência deste termo se houver atraso na

liberação dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

cúUsulÁ DÉCIMA TERCEIRA - DAs vEDAçõEs

Fica vedado à OSC:

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras entidadês, congêneres ou não;

b) rêalizar despesas e pâgamentos forâ da vigência deste termo;

c) utilizâr os recursos para pagamento de despesas não compatíveis com o objêto dêste termo;

d) êxecutar pagâmento antecipado a fornecedores de bens e serviços;

e) transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

f) retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

g) deixar de aplicar os recursos;

h) pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria, salvo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

i) pagar despesas cujô fãto gerador tenha ocorrido antes da vigência do instrumento da parceria;

j) pagar despesas a título de taxa de administração;

k) pagar multas, juros ou corrêção monetária, inclusive referêntês a pagamentos ou a recolhimentos

fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Municipal na liberação de

recursos financeiros,

cúusuLADÉctMA eUARTA - DA REscrsÃo E DA DENúNCIA

O p!'esentê têrmc poderá ser denunciãdo ou rescindido pelos partícipes a qualquer momento,

íicando as partes responsáveis pelas obrigações decorrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimento de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constatada pelo MUNICÍPtO a utilização dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

ciocumento apresentado ,i
Cláudío Antônío do Souza

PÍeleito Municioâ!

raaÇAPRESIOÊNÍEXUBIÍSêHÉ'(,.35-CENTRO-CONGONH^S-MG-CEP36415-000-TEL:(31)3731.'!300'FÂX:(31)373'1.'1240-ww.6ig.nhâsôsgovb.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
C|DADE DOS PROFETAS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

imediata instauração dê tomada de contas êspecial do responsávê|, Drovidenciede pela ãutoridâdê

competente da administração pública.

cúusurÁDÉcrMA eurNTA - DAs SANçÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei

13.OL9/2OL4 e da legislação específica, a administração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à OSC as seguintes sanções:

l- advertência;

ll - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

lll - declarãção dê inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a oSC ressarcir a administração pública

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso ll.

CúUSUTA DÉCIMA SEOA - DAS ALTERAçÔES

Este termo ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entre as partes,

mediante proposta devidamente formalizada e justificada, a ser feita no prazo mínimo de 45

(quarenta e cinco) dias, que será analisada pela administração pública e, se aprovada, será objeto de

termo de ãditamento.

Paíágíafo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciação do MUNICÍPlo,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótese.

cúusur.A DÉcrMA sÉTrMA - Do DtREtro DE pRopRTEDADE

Ao término da vigência deste termo ou, se for o caso, quando da conclusão do seu objêto ou quando

da sua denúncia ou rescisão, os bens remanescentes que tenham sido adquiridos, produzidos ou

transformados em decorrência de sua execução poderão integrar, a critério do MUNICíP|O e

observada a legislação pêrtinênte, o patrimônio da OSC, mediantê têrmo de cessão. Nesse caso, a

OSC adquirirá o direito de propriedade de tais bêns. Não havêndo a integrãção, os bens deverão ser

7

Cláudio ÂntÔnio de Souze

Prcleilo MunlcrFa'

:RACÂ PRES|IEN_IE KUSr-rSCr€K, 135 - C€|ÍTRO - CONGONHAS - MG - CEp 36a1 00_TeL.:(31)3731.1300-FD(:(31)3731.1240.www_congoni.2§,x-e.gcy.r



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

trânsferidos ao MUNICíPlO no prazo de 90 (noventa) dias, e este dará, â seu critério, a dêstinação

mais adêquada, tendo em vista o interesse público.

§ 1s A integração ao patrimônio da OSC somente ocorrerá quando os bens forêm necessários para

assegurar que a entidade promova a continuidede do proieto,/ etividedê.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônio da OSC, a entidade devêrá ênviar, iunto à prestação de

contas, prova do registro contábil e patrimonial do bem.

CúUSULA DÉCIMA NoNA- Do FoRo

As partes elegem o Foro da Comarca de Congonhâs, Estado dê Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente,

nos termos do ârt. 109 da Constituição Federal.

cúusurA vrGÉsrMA - DAs DrsposrçÕEs FlNArs

E, por êstarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o

presentê instrumento em 2 (duas) vias de igual têor e forma.

Congonhas,28 de junho de 2023.

N:-.- .

Niceã Ferreira Lobo Sotoriva
Presidênte da Casa da Amizâde das Senhoras dos Rotarianos de Congonhas

,.,. i.
Libertad Lamar(ue 6uerra souza

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social

cláudio Aniônio de souza
Prefeito de Congon has
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cúusuLA DÉcrMA orrAvA - DA puBLrcAçÃo

O extrato do prêsentê termo será publicado no sítio eletrônico do município, de acordo com o

disposto no art.38 da Lei ns. 13.019/2014.

Parágrafo único. O MUNICÍPlO e a OSC obrigam-se a dar publicidade a este termo, de acordo com o

disposto na Lêi 13.019/2014 e alteração.



PLANO DE TRABALHO
I - DADOS CAD-{STRAIS
ORGAO/ÉNTIDADE:
\4U\ICiPIO DE CONC,o^\HAS

CNPJ l6 '7 52.446i000t -02

ENDEREÇO:
Prâça PÍesidente Kubirschck - 135 - Cerrro
MUNICIPIO
Congonhâs

UF:

N{G

CEP:

i6.410 0ó4

\O]!ÍE DO RESPONSAVET,
C1áudio 

^ntênio 
dc Soua

C] CPF

CARCO

2 - DÁDOS CÂDASTRA.IS - OüTRO PÂRTICIPE (rturção em rede)

ORGÀO,€NTIDADE: CASA DA AMÍZADE DAS SENHORÁS DOS ROTRIANOS DE
CONCONHAS

CNPJ: 23.965.179/0001-70

ENDEREÇO:
AVENIDA JK. 54. CENTRO . CONGONITAS

MUNICIPIO:
CONCONHAS

CEP:

.36.410-062

TELÊFONE:
i I 9 99261-9908

NOME DO RESPONSAVEL:
NICEA FERREIRA LOBO SOTORIVA

Es-DER'EÇO:

RUÀ OSÓRIO SEABRA, 68 . BAIRRO VILA ANDREZA

CARCO:
PRESIDENTE

TELEFONE:
i 1 9 9926i,9908

Ê-\4AIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL
niceasotori\,â@gmail.cam

DO ?ROJETO / ÀTIT'IDADE
PERIODO DE E)(ECUÇÁO:
TNiCIO: JUNHO 2023

TERMINO: DEZEMBRO 2021

. LOC.\L (E}DEREÇO) DE O DO PÊOJtrTO / ÀTT1TDADE E I§FR{.ESTRTTI:RÁ SE \ECESSÂRJ.\

Rua da Paz, 121, BairÍo Ccnsoleçao

Se.à de muita importãncia a Íealizaçâo deste para o desenvolvimento do inobilidade onde atendemos centeÍas de pessoas com emprestimos de vários

irexs como salieotaaio no irem 3 - hisróricô da OSC.

O galpão objeto da realização dessa rcforma es!á necessitando dessa manutençâo de acabamentos para o devido uso para descnvolvimento dos úabaihor
e reallzaçào de reuniôes de tiabãlho da famíliâ ro!&ia Í Casa da Àmizade. RotarJ. Rotaract e lnteract).

tco-_{Lvo e indirÉene e)

Direlarnente o público alvo são as pessoas com dificuldade Ce locomoção e acessibiiidade. indúelammte sâo os fâmiliâres dessas pessoas beneficiadas

com o prqeto de forma linanceúâ e econômic4 vez que o custo destes equipamentos para locomoção são muto caros E o local será mujlo impoÍtants
para as Íeuniões de trabalho da familia rotfuia no desenvolvimento dos projelos. I Casa da Amizade, RotaÍy, RolaÍact e líteract)

10-FOR\{Â DE EXEC1T / METODOLOGLL DE TRÁBÂLEO (forma d€ execuÉo das di\idad€s oü do projero) Descrê',er derâlhâii,r.rie
como âs atiüalades serão deseDvolüd6 co.o o púb

À CASA DA AMZADE DAS SENHORAS DOS ROTARIANOS DE CONCON}IAS é uma ORGÀNZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC.

sem fins lucraaivos e lem coúo objetivo social e a pÍestaÇão de seniços à comunidâde Começou suÀs atividâdes coln o registro no CNPJ:

23 96J.17910001-70, EM l2l0"/1990. Atualmente sua sede está em manulênção e seu pm.ieto social anral de maior impacto o pro.Jeto DOE

MOBILIDADE mediÀ1te eúpreslimos de cadeiras de rodas, muletâs. cama hospitaiar. cadetas de banho e ouúos equipamentos. Ê. em paJceria com o

ROTARY CLUB DE CONCONHAS que desenvolve o projeto de confecção de fraldas geriátricas tambem para o atendimenlo à cômunidade cârenle

Seniço eletrico Serviço para insraiação das soleiras e peitora.l.

REFORVÀ DA SEDE

5 - IDENTMCAÇÀO DO OBJETO
Realizâr a refoÍna com serviço de desaterÍo laleral, demolição do carteiro e rampâ de acesso ao salâo (existente) pam ex€cução da rampa de

acessibilidade. Se§,iço de execução do piso desempenado queimâdo pâra acesso serr'iço de execuçâo do muÍo de contenção frrndo e lareral direita do

lote. Serviço de execução do dreno no fundo da edificação. caixa de passageme, üla para passâgeÍn da ürbulação. Sewiço pala realizaçâo da pinlura

intema e extema SeÍviço pâIâ instalâção do corrimão e ponâo.

7 - JIiSTIFICÀTIVÀ PARÀ A EXE

I - DL{C]:óSTICO DA RXALIDÀI,I (descrição da realidade que será objeto da p8ceÍia, deveodo seÍ deÍDorst-ado o nexo mtre essa Íealidade e es

atiüda.dcs/projetos e as melas a sere,m aingidâs)

.. .-.a',ic de SouZâ

-I!2UJ'C 
-' -,.i1el

CaÍlos MaOm Ô QÍxzâ
controi.adoí G€ral dg Mu',rlclPlo

Mat 2014439€

IUF
lvc

lcr: lcPF.

fr. r+o.er r lazo:tz.tso-tz
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Aprovaçzlo e emissao do alvâIa paÍa a íeadequaçâo do
projero.

Resultado será a entrega do

imóvel em perfeitas

cond;çôes de uso para a

execução dos projetos.

EIIPRESA PRESTADORd DE SER\]ÇO

1s.PLANO DE APLICÀÇÀO DETAIIIADO DOS RECL]RSOS

}1ET,\
ET.{P.L

F\S[]

ru\cio QI''\\T
sÂ1,ÀRIo

LiQLIDo

VÀLOR }IE\SAL LIQI,IDO

1

Tola] dos serviços contratados à

empresa especislizada
não se aplica não se aplica

TOTAI-

}1.\TERIÀL DE CO\§T \ÍO
16.PLA\O DÊ AP O DETALSADO DOS RECI-RSOS

\TÀNLTEN .\o
?-PL.{liO DE APttCAÇ O DETALHÀTX) DOS RECLNSOS

NAÔ SE API,ICA

\'ÁLOR A\t 11.

LiQr rDO

75 000.0{.)

75 000.00

\IET\
ETÀP{

FÁSE
DESCR'CÃO DET4LT'{dA

A rêfoÊna a ser executada conform e o item 5. seni realizada por uma empresâ êspecializada a ser cont-àrâd.a, a qual entretani o imóvcl em plcnas
condições de llso para a Íeâlização dos proietos aruais e funrÍos

II-ÀTn{DADES A SEREM DESE:\.-T'OLI,IDAS É RESI;LTÀDOS Â

OBJETTVO ATIVIDADÊ(S)
RF:SI]MO RESLLTADOS ESPERADOS

Adequar a estrutura do irnóvel existente as norÍnas/leis e

desenlolver os projetos.
Levantamento da edifi cação
exislente e elaboração do
projero aÍquitetônico e projetos

dc engsúaria para apÍovacão
junto âo munjcipio.

Rea.lizaÍ a reforma dos arnbientes intemo e e)ÍeÍno da

edificação exiíente.
Reâlizâr serviços de

acâbamÀneno e pintural
Deixar o rinóvei em condições de uso

12- EQtiI?E erecuÉo do

\O}IE FtI\ÇÃO NO PROJETO
FORr.rÂÇÀO

PROFTSSIOI,\L
vi\CL Lo (CLT/CONTRATO,&IEI)

\AO SE APLlC.{

t3-{vÀLrAç-ODERESIiLTADO§

OBJÍTIVOS
ÀTrvrD.â.DE(S) RESL\íO

Contratação de emp.esa especializada em

manutenção do§ ambientes interno e externo do

imóvel.

Através da contratação da empresa será executada

a reÍorma conÍorme este plano de trabêlho.

11 - CONOGRAI,trI,DLE)GCIíÇÃO iMnTA - ETAPÁ Ot- FASE)

RESI'\1O CERdL

MET,{

DESCRIÇÁO DAS IIETÂS E ETÂPÂS

REFORMA DA SEDE DA ENTIDADE

TOTÂL DO PRO.IXTO 75.000,00

\IETA
ETÂPÁ

rÂSE
DESCRICÃO DET{LHÂDA t\ID. Qr {\1 .\,{LOR L\IÍ{RIO

- ...*,^ r,r ti;io Cg SoÚâ
.':' L 1,:,;ic .i,ruBicrDal

,,;'i:í{ffi#lff'''"

t \lD, VÁLOR T'\ITARIO VALOR TO'I'1L

HOR{S
sEMAr.,ÁlS

TÍL{ BÂ LH A DA S

RESULTADOS
ESPER{DOS

r^ro* rora,- |

I

QLÂ\T.



DE DO§ RXCERSOS

v E-rÂ
FÀSE

DESCRICÃO DETÁLHÂDÁ QT]ANT VÁT-oR ÚNITÁRIO VÂI-f'RTOTÀL

l..ÀO SE APLICA

NAO SE APLICA

lro!4L
MATERI{L PER\ÍA\E\TE

SER\ I OS DL TERCT]IROS ESSOA T' ICA OL JU CÀ

O DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITUL,T DE CO\GO\EAS
O teÍmo mconEa suâridâ lepâl:

a) ( \. ) preüsào r;sd 1 çi 1jS;9lytu.p*'t
b) ( r' ) Preüsão orçamenti§là lL «
c)( ,. I Recursos financerros . i 51
d) ( t Comparibilrdad. *rn'u-fObíLÍ I
)( 1 ) Comparib idade com o PPAí1.í7

2? DEFERIDo ü' ) TNDEFEBToo ( )

Cados Magno de Sduza

Confolador Cerà

Cláüdio Anrônio de Scsza

19.PL.{\O DE DET.{LIIÀDO DO§ R"ECURSOS

DESCIUÇÂO DETALHADÀ I'\ID QLA\T, VÂLOR L\TTARIO VÂLOR TOTÂL

CONIRÁTAÇÀO DA EMPRESA ESPECIALIZADA I 0 75.000.00
MÀ\UTEN

ÇÂo

75 000.00

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁrua: Ôrgao: 13. Unidade:01. Função

08. Subiuçâo: 122. Progra,,]à, 0027. Atiüdade: 0.022 - Apoio a

Ertidades - SEDAS - EMENDA IMPOSITM - 3.3.50.41 -
Contnbuições (ficha 353). - FoDte: 1500.

,0 - pr"ANo Dtr ÁruaAÇÁo - pRopoNENTE

DOTAÇAO ORÇÁüMENTARIA

Jt\}TI ETNIETÂPÂ \I \R ABR }IAI
1 D

J{\
. CONCf,DE\TE

FEV

NOVOUTJta

JL:NFE\ \ÍÀR ÀBRJA\

SET

}ÍAI

75.000.00

- CRO:.OGRA.Tâ

}IETÀ/ETAPÁ

JL-]- Âco SET ot-T -

---

-

-

-
-

-

DeclâÍo, paia fim de pmvajünro ao municipio de CONGONHAS, pâÍâ os efeúos e sob as penas dâ lei, que inexiste qua.lqueÍ débto em mora ou

situaçâo de iÀadimplência com o Tesouro Muricipal ou qualquer óÍgâo ou enlidade da Adminisüação Pública Municipa.l que impeça a transferência de

recu$os fiEanc€tos oriundos de dotaÉo consigDadâ Ío orçanento do municipio, na forma destê Plâno de Trabalho

Proponente

goúas, 28 dejurho de 2023

LNicea Feneita Lobo Sotoriva
Presidente da entidade

-,{PRO\â PILO COr-CEDE\TE

E DEFERTDO n
Congonhas, 28 dejuúho de 2023.

INDEFERIDO

Prefeilo de Con nhas

UNID.

l

TOTAL

VALOR INVESTIMENIO i

R$ 75.000.00

ÁGO

t.-^.^vErÀ I

I FÂsE

r I oez

I rov I DEz

I
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Congonhâs, l2 dc .lulho de 2023 - Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lci municipal N" 2.900/2009 - .\\O l-1 | \" -'1226

Tf,RMo DE t'()t\ÍENTo Y l612023 FrRllADo EN'|'RE o tuLrNtcipto DE coN(;oNHAS E A cAsA DA ÀMIZÀDE DAs suNHoR^s D()s
ROTAR]ANOS DE CONGO\II^S

Pa(i(ipes: MU\-lClPlO DE CONGONHAS, inscriro no CNPJ sob o n". I ó.?5 2.446/000 I -0?, com sede na Praça Presidenlc Kuhilschck. 13,s. Ccntrlr.
Cô gonhas/Mc. rprcscDlâdo por ser Prefeito, Cláudio Antônio de Souzi. poÍador do RC o'. M-1.ó52.882 e do C?F ro. 314.756.986- 15. e pelâ Secrctária Munrcipal

sLur Presidentc. Nicaa lcrrêira Lobo Sôtori\a. poÍadora do RC l.l,t0.6l I e do CPF n'. 426.778.156-72. Objeto: realizitr reforma e mãrutenÇào na scdc. \/igônciô: 28

l:1. Progranra: 01)17. Arividâdci 0.0:2- Apoio a EnliLlades SEDAS- EMENDA TMPOSITTVA - 3.1.50.,íI -Conlribuiçôesíficha:51).- Ironre: l5(xl. Cu'rgonhas.
l0 de jrúo de l0ll. Cláudio tuÍônio de Souza Pretliro Àlunicipal dc Llongonh&s. Nice! Í€rÍeirâ lrbo Sotoriva- PresidenÉ dâ Casa dâ Anrizâdc das Scrhollls dos
Rotârânos dc CbngonhÀs.

EST.{DO DE MINAS CERÀIS
MU§'ICíPIO DE CONGONHÂS

TERIIo DE pRoRR()cAÇÁo DE ol.Íclo Ao rERuo DE ForuE\To N.2l12022, FrR\IADo El"rRx o IrLNCÍpIo DE coNco)lttAs E o
cEtrTRo DE ÀPOtO ÀO !ÍD\OR DE CO\CO\XAS (CEAIIEC)

Paíicipcsr O MLNICIPIO DE CONCONIIAS, inscrito no CNPJ sob o n'. 16.7J2..1.16/0001-02. com sed. nâ P.aça Presidenre KLrbirschel. i35. Ccnoo.
Congonhâs/Mc. repÍesenrâdo por scu Prefeilo. Cláudio Antônio de Sou:ra" poÍtâdor do RG n".NÍ-l.652.882 e do CPF n'314.756.986-15 e pela Serrctária Vunicipal de
Desenlolvimsnto c Ássistência Social. Libeíad lámarque Guerm Souza. inscnta no RG n'- VG -1.182.358 e no CPF n". ,f75.855.106-59. Ohieio] Pro,'rsgaçào de

oficio do Termo de Fomenlo n" 2l12022, nos lemor do Parágrafo Unico do Ani8o 55 dJ Lei I.].019/2014, haja visla a ocorrência de alraso nâ lib.raçào dos recursos
6nanceiros para a conclusào das atividades do respectivo Plr.no de Trâbâlho. Vigôncia: pronogada até o dia 3I dejulho de 2021. Congonhas. Il tlejLLtho de 2011.

. . ESI',\DO I)E I!IIN,\S CERÀIS '.i .

lt t,\ t( iPIo t)E ( o\co\H^s
24" EDITAI Df PUBLICAÇAO/?023 JARIiCONCON}LÀS-I!IC

ÊDMAL DE CONVOCAÇÀO DA JU}iTÂ ADMINISTRATIVÀ DE RECT,IRSOS DE INFRA,ÇÔES DE CONCJONTIAS'MNAS GER^IS -
JARYCONGONHAS

Pelo presenk editâl o Pr€sidqlte da Ju,lta AdminisÍltira de Recursos de lnliaçôes - JARlCongorúas-MG, Renato da Silva lnpes convoca os nranbros
iiülâÍes c suplcnt€s nonrcados pelâ PôÍaria 52712021 paÍâ a scssào de julgamento Jc recunios inicrpostos contra penalidades aplicadas pelos Agentes de Trânsito
Uuiiicipâis de Congonhâs, que seÉ reâlizada às 08:00 horâs do dia 17 07/202i na sede da Dirêtori! de Mobilidade UÍbana e Trâtrsito na Se"retaria de Seguznça
ftihlicâ c Del-e.a Civil 

': 
So.iâl da Prefêitura de Coígoíhas no regrinte €ndercço: Àvenida Julia Kubirsúek. n":3o(térÍeo), Centro Congoúas. Vinas Gerris.

Rccursos a screm julgarlos:

Pl,ACAI\EÍCLLO PROCESSO-JÁRI

HBW - 7714

HDW - 9J34

IJI-I - 2G66

Processo Jarir Congonhâs 45/2021

Proccsso Jari/Congonhâs :l.l 202l

hocesso Jari Congonhís 41,202l

OBS: Os recorrentes serão norificados do resultâdo atrãvês de publicação na págim olicial do Municipio: httpsr/www.congonhas.nrg.gov.hr

Rcnâto dr Silvr l,r'pcs
PÍcsidcntc.,,rÍi/(lnrgollhrs-11(i

DICRETO N.'7.608. DT] I I DT] JULHO DE 2023

l0deoü(úbrodc:021.qüc"RcÊuhrnentâoâí.204dâlrin"l.4lN.del"de{lenrbrodcl0l4.doEsrâtulodoSeraidor

Altcr.r o Alexo I Eo D€areto o.'6.170. de 13 de maio de 2015. modiÍicâdo pclo6 D€.retos n.'s 7.12t, de l5 de ma$o de 20:l e 7.469, de l0 de outubro
ôe 2022.

C) PREFETTO DE CONC{)NHAS. Fltado de Minas CreÍais. no uso das atíbuiçõ€6 que lhe sâo conferidâs p€lo aí. ll, inoiso 1. alinea "â''. dâ ki
orgánica Municipâ1.

DECRETA:
Aí- I Ô Ficâ alteÍado o Anexo I do DecÍeto í." 6-,70, dc l3 de maio de 2015. modificado pelo! D€.relos n."s 7-l21. de 15 de maíço de 2021 e 7.,169. de

ri n it.coh go n hâ s.rn g.go\'. br
fazE ndô pÀÍe intesrânte desle Dccrcto.

IS

^

ESTADO DE MINÁS GERAIS

ESTÁDO DE MINAS Gf,RAIS
MLTNICIPIO


